
Para fins de COMPROVAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
importância que venha a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais.

SANEPRO ENGENHARIA LTDANome:

CPF/CNPJ: 20.706.900/0001-66

106290CMC:

Endereço: TUSNELDA BACHMANN 107, SALA 01, VELHA CENTRAL, BLUMENAU - SC, CEP 89040-320

27/01/2025Data Validade:

31/07/2024 08:29:15Data/Hora Emissão:

4C8679E87E67B2EDFD24D45A21BFD6C4Assinatura Digital:

147248507241Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO


